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LIDO HOJF 
À Com. d 

da outras providencias. 

A Camara Municipal de São Paulo 

DECRETA:- 

  

Dispõe sobre feriados municipais, e  

Art. 12 - São considerados feriados no Municl-

pio da Capital, para efeito do que determina o art. 11 da Lei 

Federal n2 605, de 5 de janeiro de 1949, com a nova redaçaocal 

ferida pelo Decreto-Lei n2 86, de 27 de dezembro de 1966, os 

dias 25 de janeiro, 2 de novembro, sexta-feira da Semana San-

ta e "Corpus Christi". 

Art. 22 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicaçao, revogadas as Leis 'is. 3.857, de 30 de março 

de 1950, 4.824 de 25 de novembro de 1955, e demais disposi-- 

çoes em contrário. 
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